
TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 001/2016

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO
REGÊNCIA: LEI 8.666/93

A empresa  _________________________________________________________,   inscrita
no   CNPJ   sob   n°   ___________________________________,   com   domicílio   na
_______________________________________________,   cidade  ____________________,
telefone para contato _____________________, e­mail: ____________________________,
Por seu responsável, ______________________________________________ DECLARA
que recebeu cópia do Edital Tomada de Preços n° 001/2016, para o caso de interessar,
apresentar proposta de preço para o que adiante se especifica;

OBJETO –  Aquisição  de   combustíveis,   óleos   lubrificantes   e  filtros  de   óleo,  visando
atender as necessidades da Câmara Municipal de Jataí, com fornecimento parcelado,
mediante demanda para o exercício de 2016, conforme   especificações e características
mínimas constante no Anexo I – Termo de Referência, deste Edital.

 

DATA DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES
Até às 14:00 (quatorze) horas, do dia 07 de março de 2016.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS:
CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ,   situada na Praça da Bandeira, 96 – Centro, Jataí­GO, na
Sala de Reuniões, após sua protocolização no setor de Protocolo.

PROTOCOLO:

Data do recebimento.........................../.............................../...............

ASSINATURA:__________________________________________
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS nº 001/2016

PROCESSO n.º 003/2016

 E D I T A L

A CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ, torna público, para ciência

dos   interessados,  que   realizará   licitação  na  modalidade  TOMADA DE PREÇOS,

reunindo­se a Chefe de Seção de Licitação e a Comissão Permanente de Licitação,

instituídas pelas Portaria nº 028/2015, de 02 de março de 2015 e Portaria nº  36, de 17

de   abril  de   2015,   respectivamente,   designadas   pelo   Excelentíssimo   Vereador

Presidente Marcos Antônio Ferreira da Luz, para recebimento e abertura dos envelopes

de documentação e proposta, às 14h, do dia 07 de março de 2016, na sede da Câmara,

localizada na Praça da Bandeira, 96 – Centro, Jataí­GO. A presente licitação reger­se­á

pelas   disposições   da   Lei   8.666,   de   21   de   junho   de   1993,   e   suas   alterações,   Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e, ainda, pelo estabelecido no presente

Edital e seus Anexos.

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote.

REGIME DE EXECUÇÃO:  Execução  indireta,   empreitada  por  preço  global  por

Lote.

DATA DE REALIZAÇÃO:  07/03/2016

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 14:00 HORAS

LOCAL DA REALIZAÇÃO: Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Jataí­GO

OBS.: Protocolar os envelopes antes do início da Sessão, no Setor de Protocolo da

Câmara.

2/39



1 ­ DO OBJETO 

Aquisição de combustíveis, óleos lubrificantes e filtros de óleo na cidade

de Jataí e na cidade de Goiânia, visando atender as necessidades da Câmara Municipal

de Jataí, com fornecimento  parcelado, mediante demanda para o exercício de 2016,

conforme  especificações e características mínimas constante no Anexo I – Termo de

Referência, deste Edital.

2 ­  DA PARTICIPAÇÃO

2.1   –   Poderão   participar   do   certame   todos   os   interessados   do   ramo   de   atividade

pertinente   ao  objeto  da   contratação,  que  preencherem as   condições  de  habilitação

constantes neste edital.

 

3 ­ DO CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE

3.1 – Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) tratando­se de representante legal, no caso de Titular, Diretor ou Sócio da Empresa,

este deverá apresentar algum documento que comprove sua capacidade de representar

a mesma, como  ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

b) tratando­se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da

qual  constem poderes  específicos  para     a  devida  outorga,  conforme  Anexo  III  do

Edital;

3.2 – O representante legal e o procurador deverão identificar­se exibindo documento

oficial que contenha foto.

3.3   ­   A   não   apresentação   ou   incorreção   no   documento   de   credenciamento   não
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inabilitará  a  Licitante,  mas  impedirá  o  representante  portador dos  envelopes  de se

manifestar e/ou responder pela mesma.

3.4 – Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo

que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

3.5 ­  As credenciais citadas no item 3.1 deverão ser apresentadas no mesmo dia e

horário marcado para abertura e julgamento das propostas, porém fora dos envelopes.

4 ­ DA  APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES

4.1 – Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, de acordo com

modelo estabelecido no Anexo IV.

4.2 – Declaração da Condição de Microempresa ­ ME ou Empresa de Pequeno Porte –

EPP,  conforme modelo no Anexo V, para fins do tratamento diferenciado de que trata

a LC n° 123/06.

a) As Declarações deverão ser assinadas pelo representante legal da empresa, ou pelo

contador ou, ainda, pela Junta Comercial, sob as penas da lei, e não se incluir nas

restrições estabelecidas nos incisos do § 4º do art. 3° da Lei Complementar 123/06.

5   ­   PARTICIPAÇÃO   DE   MICROEMPRESA   E   EMPRESA   DE   PEQUENO

PORTE

5.1 ­ Por ocasião da participação neste certame, será assegurado às microempresas ­

ME e empresas de pequeno porte ­ EPP, como critério de desempate, o direito de

preferência para   contratação (Lei Complementar nº123/06, art.45), sendo que nestes

casos será CONSIDERADO EMPATE para as microempresas e empresas de pequeno

porte AQUELAS QUE propuserem preços MAIORES que a MENOR proposta da

empresa de grande porte, desde que seu preço esteja dentro do percentual de até 10%
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(dez por cento) superior ao preço da proponente considerada grande empresa.

5.1.1   ­  Se   a   proposta   mais   bem   classificada   não   tiver   sido   apresentada   por

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou

empresa  de   pequeno  porte  que   seja   igual   ou   até  10%  (dez  por   cento)   superior   à

proposta mais bem classificada, proceder­se­á da seguinte forma:

a)  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno porte  mais  bem classificada  poderá,

apresentar   uma   última   oferta,   obrigatoriamente   inferior   à   proposta   do   primeiro

colocado.

b)  Permanecendo  o  empate  entre  duas  ou  mais  propostas,   a   classificação   se   fará,

obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão

convocados,   vedado   qualquer   outro   processo,   obedecendo   os   critérios   da   Lei

Complementar nº. 123/06.

5.2 ­ As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação

neste   certame,   deverão   apresentar   toda   a   documentação   exigida   para   fins   de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, na

forma do art. 43 da Lei Complementar n. 123/2006. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente   for   declarado   o   vencedor   do   certame,   para   a   regularização   da

documentação,   pagamento   ou   parcelamento   do   débito,   e   emissão   de   eventuais

certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 

b) A não­regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do Art. 43, da LC

123/2006,   implicará  decadência do direito  à contratação,  sem prejuízo das sanções

previstas  no  art.  81 da  Lei  no 8.666,  de 21 de   junho de  1993,   sendo facultado  à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
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assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

6 ­ DA HABILITAÇÃO 

6.1 ­ Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados, por qualquer

processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas (Cartório) ou cópia acompanhada

do   original   para   autenticação   pela   Chefe   de   Seção   de   Licitação,   Presidente   da

Comissão   de   Licitação   ou   por   membro   da   Equipe   de   Apoio.   Não   serão   aceitos

protocolos referentes à solicitação desses documentos às repartições competentes, nem

cópias ilegíveis, mesmo autenticadas.

6.2 ­ O envelope " Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os

quais dizem respeito a:

6.2.1 ­ HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro Comercial, no caso de Empresa Individual ou cédula de identidade em se

tratando de pessoa física;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando­se de sociedades por

ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas

Jurídicas   tratando­se   de   sociedades   civis,   acompanhado   de   prova   da   diretoria   em

exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir;

6.2.1.1 ­ Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem e do item VI
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não precisarão constar no  Envelope "Habilitação", se tiverem sido apresentados para o

credenciamento neste Certame.

6.2.1.2 ­   Os documentos mencionados no Item 6 e seus Subitens, deverão referir­se

exclusivamente ao estabelecimento da licitante, ressalva a hipótese de centralização de

recolhimento de tributos e contribuições pela sede, que deverá ser comprovada por

documento próprio e estarem vigentes à época da abertura da documentação.

6.2.2 ­ REGULARIDADE FISCAL

a) Prova de  inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas  Jurídicas do Ministério  da

Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à

sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto do certame.

c) Certidão de regularidade com as Fazendas Federal (Quitação de Tributos Federais e

Dívida Ativa da União) , Estadual e Municipal, da sede ou do domicílio da licitante ou

outra  equivalente, na forma da lei.

d) Certidão de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS). 

e)   Prova   de   inexistência   de   débitos   inadimplidos   perante   a   Justiça   do   Trabalho,

mediante   a   apresentação   de   Certidão   Negativa   de   Débitos   Trabalhistas   (CNDT),

instituída pela Lei n. 12.440, de 7 de julho de 2011.

f)   No   caso   de   constatação   de   existência   de   irregularidade   fiscal   referente   à

microempresa  ou  empresa  de  pequeno porte  serão  consideradas  as  prerrogativas  e

adotados os  procedimentos  previstos  nos  artigos  42 e 43 da Lei  Complementar  n.

123/2006.

6.2.3 ­ QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO­FINANCEIRA
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a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica ou de execução patrimonial, com data de expedição ou revalidação dos

últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação. Caso a certidão

não consigne prazo de validade, serão considerados 90 (noventa) dias;

b)    Balanço  Patrimonial   e  demonstrações   contábeis  do  último exercício   social,   já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado a mais de 03 (três) meses da data

de apresentação da proposta.

6.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Registro expedido pela ANP, nos termo do art. 3º, I, da Portaria no 116, de 05 de

julho de 2000, atestando que o posto de abastecimento pode exercer a atividade de

revenda de combustíveis no varejo;

b) Em caso de TRR, apresentar registro expedido pela ANP previsto na Portaria ANP

201/99.

6.4 ­ OUTRAS COMPROVAÇÕES

a) Declarações apresentadas no Item 4, conforme os anexos citados.

 7 ­ DA PROPOSTA

7.1 ­ A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em

língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente; estar impressa

e apresentada sem alternativas, emendas, borrões,  rasuras ou entrelinhas. Suas páginas

devem estar numeradas sequencialmente, estar rubricadas e a última assinada pelo seu

representante legal; ser datada, devendo ainda constar:

a)   Nome   do   proponente,   endereço,   telefone,   fax,   endereço   eletrônico   (e­mail)   se

8/39



houver,   identificação (individual  ou social),  aposição do carimbo (substituível  pelo

papel timbrado) com o nº do CNPJ e a Inscrição Estadual ou do Distrito Federal;

b)  Conter o preço global ofertado por lote, expresso em algarismo e por extenso, com­

patível com os praticados no mercado, devendo nele estar incluídos a remuneração e

os encargos sociais e trabalhistas, o lucro, os tributos, transporte (carga e descarga) até

local de destino, despesas de montagem e instalação, toda e qualquer taxa, despesa ou

encargos financeiros que incidir sobre os mesmos, bem como custos decorrentes das

condições de garantia, de acordo com o Anexo I; 

c) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da

data de sua apresentação;

7.2 ­ A simples participação neste certame implica:

a) a aceitação de todas as condições estabelecidas nesta TOMADA DE PREÇOS;

b)  que  o  prazo  de  validade  da  proposta   é  de  60(sessenta)  dias,   contados  da  data

estipulada para sua abertura; o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta;

7.3   ­   Não   serão   admitidos   quaisquer   acréscimos,   supressões,   retificações   ou

desistência de propostas, após o início da fase de habilitação, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação.

8  -  DO  RECEBIMENTO  E  JULGAMENTO  DOS  DOCUMENTOS  DE

HABILITAÇÃO E PROPOSTAS

8.1 ­ No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de Abertura e

Julgamento das Propostas.  Iniciando­se com o credenciamento dos interessados em

participar do certame.

8.2   –   Após   os   respectivos   credenciamentos,   a   Chefe   de   Seção   de   Licitação   e   a

Comissão Permanente de Licitação receberão, em envelopes distintos e devidamente

lacrados, os documentos exigidos para habilitação e a proposta. Os envelopes deverão
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indicar   o   número   desta   TOMADA   DE   PREÇOS   e   conter,   respectivamente,   as

indicações “ENVELOPE I ­ HABILITAÇÃO” e “ENVELOPE II ­ PROPOSTA”, e

estarem protocolados pelo Setor de Protocolo da Câmara Municipal.

8.3 ­ Em nenhuma hipótese serão recebidos documentos de habilitação e propostas

fora do prazo estabelecido neste Edital. 

8.4   ­   Serão   abertos,   primeiramente,   os   envelopes   de   Numero   I,   contendo   a

Documentação de Habilitação. A Comissão julgando necessário, poderá suspender a

reunião para  analisar  os  documentos  e   julgar  a  habilitação,  marcando nova data  e

horário para prosseguimento dos trabalhos.

8.5­   Ocorrendo   interrupção   prevista   no   item   anterior,   todos   os   documentos   de

habilitação e os envelopes contendo as propostas, devidamente lacrados, deverão ser

rubricados pela Chefe de Seção de Licitação e a Comissão Permanente de Licitação e

Licitantes presentes, ficando em poder daquela até que seja julgada a habilitação.

8.6 ­ Concluída a fase de habilitação e desde que não exista qualquer impugnação ou

recurso pendente de julgamento, ou se todas as Licitantes participantes manifestarem

desistência expressa de interpor recurso, intenção esta que deverá constar da Ata a ser

lavrada e assinada por todos os participantes, proceder­se­á, imediatamente, à abertura

das propostas das licitantes habilitadas, que deverão ser rubricadas folha por folha, por

todos os licitantes presentes e pela Comissão Permanente de Licitação.

8.7 ­ Da reunião para o recebimento dos documentos de habilitação e abertura das

propostas será lavrada Ata circunstanciada, na qual serão consignados todos os atos e

fatos   relativos   a   cada   fase,   bem   como   todas   as   ocorrências   que   interessarem   à

Licitação,  devendo a mesma ser  assinada pela  Comissão e por   todas  as  Licitantes

presentes.

9 – DO PROCEDIMENTO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
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9.1 – No horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão para abertura dos

envelopes da Tomada de Preços. O julgamento da Licitação será realizado em 03 (três)

fases distintas:

a)  fase do credenciamento – aos interessados  presentes em participar do certame;

b) fase de habilitação, que compreenderá o recebimento e a análise dos documentos

apresentados  no  envelope   I  “HABILITAÇÃO”  de   todas  as  Licitantes,  presentes  e

ausentes. Só as Licitantes habilitadas passarão à próxima fase, ou seja, a de julgamento

das propostas; e

c)   fase   de   julgamento   das   propostas,   que   compreenderá   a   análise   dos   elementos

contidos   no   envelope   II   “PROPOSTA”   das   Licitantes   habilitadas,   que   visará   ao

atendimento   das   condições   estabelecidas   neste   edital   e   seus   anexos,   sendo

desclassificadas   as   propostas   cujo   objeto   não   atenda   as   especificações,   prazos   e

condições fixados no Edital.

9.2 ­ Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de con­

tratação  para   as  microempresas   e   empresas  de   pequeno  porte   (Lei  Complementar

nº123/06, art.45), sendo que nestes casos será CONSIDERADO EMPATE para as mi­

croempresas e empresas de pequeno porte AQUELAS QUE proporem preços MAIO­

RES que a MENOR proposta da empresa de grande porte, desde que seu preço esteja

dentro do percentual de até 10% (dez por cento) superior ao preço da proponente con­

siderada grande empresa.

9.2.1   ­   Se   a   proposta   mais   bem   classificada   não   tiver   sido   apresentada   por

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou

empresa  de   pequeno  porte  que   seja   igual   ou   até  10%  (dez  por   cento)   superior   à

proposta mais bem classificada, proceder­se­á da seguinte forma:
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a)  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno porte  mais  bem classificada  poderá,

apresentar   uma   última   oferta,   obrigatoriamente   inferior   à   proposta   do   primeiro

colocado.

b)  Permanecendo  o  empate  entre  duas  ou  mais  propostas,   a   classificação   se   fará,

obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão

convocados,   vedado   qualquer   outro   processo,   obedecendo   os   critérios   da   Lei

Complementar nº. 123/06.

9.3 ­ No julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço global por

lote, desde que atendidas às especificações desta Licitação.

9.4 ­ Em igualdade de condições de duas ou mais propostas, o empate será decidido

através  de  sorteio   realizado em ato público,  para  o  qual   todos  os  Licitantes  serão

convocados.

9.5 ­ Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital

e   seus   Anexos,   bem   como   aqueles   que   apresentarem   preços   excessivos,   assim

considerados aqueles que estiverem acima do preço de mercado, ou manifestamente

inexequíveis.

9.6 ­ Será dado como vencedora do objeto pela Comissão Permanente de Licitação à

Licitante cuja proposta seja considerada mais vantajosa à Câmara Municipal de Jataí. 

9.7 ­ Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos,

será o resultado da Licitação submetido ao Presidente da Câmara Municipal de Jataí,

para o procedimento de homologação e adjudicação do objeto desta Licitação.

9.8   ­   O   Presidente   da   Câmara   poderá   revogar,   total   ou   parcialmente,   a   presente

Licitação,   por   interesse   público   e   anulá­la   por   ilegalidade,   de   ofício   ou   mediante

provocação de terceiros, nos termos do artigo 49 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei

8.883/94,   não   cabendo   às  Licitantes  direito   à   indenização,   exceto  quanto  ao  caso
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previsto no artigo 59 da mesma Lei.

10 ­ DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

10.1 ­  É admissível  recursos  em qualquer  fase da Licitação e  das  obrigações dela

decorrente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de intimação do ato ou

da lavratura da ata, nos termos do art. 109, da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Portanto, no final de cada fase da Sessão de Licitação,  a licitante que quiser recorrer

deverá manifestar imediata e  motivadamente a sua intenção, abrindo­se então o prazo

de 05 (cinco) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde

logo intimadas para apresentar contrarrazões, que começarão a correr no  término do

prazo do recorrente, sendo­lhes assegurada vista imediata dos autos, não se admitindo

a carga dos mesmos.

10.2   ­   A   ausência   de   manifestação   imediata   e   motivada   da   licitante   importará   a

decadência do direito de recurso.

10.3 ­ Os recursos deverão ser elaborados com a observância dos seguintes requisitos:

a) serem impressos e devidamente fundamentados;

b)  serem assinados pelo  representante   legal  da  Licitante  ou Procurador   legalmente

designado e;

c) serem protocolados no setor de Protocolo da Câmara.

10.4 ­ Os recursos serão dirigidos ao Senhor Presidente da Câmara Municipal de Jataí,

por intermédio da Comissão Permanente de Licitação,   a qual poderá reconsiderar a

sua decisão em   5 (cinco) dias úteis ou encaminhá­lo devidamente informado, para

apreciação e  decisão do Senhor Presidente da Câmara Municipal, no mesmo prazo.

10.5   ­   Interposto   o   recurso,   será   comunicado   aos   demais   Licitantes   que   poderão

impugná­lo  no  prazo  de  05   (cinco)  dias   úteis,   abrindo­se   lhes  vistas  ao  processo,

garantindo­se o contraditório e ampla defesa, sem direito a retirada dos mesmos.
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10.6   ­   Os   recursos   interpostos   fora  do   prazo   previsto  no   subitem  10.1  não   serão

conhecidos.

10.7 ­ É vedada à Licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente

protelatório  ou  que  vise  a   tumultuar  o  procedimento  da Licitação.   Identificado  tal

comportamento,  poderá  a  Comissão  Permanente  de  Licitação ou,   se   for  o  caso,  a

autoridade superior, arquivar sumariamente os expedientes.

10.8 ­ Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a

 autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e

 homologará o procedimento.

10.9 ­ O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação

dos  atos insuscetíveis de aproveitamento.

11­ DAS PENALIDADES 

11.1 ­ De conformidade com o estabelecido no artigo 86 da Lei 8.666/93, alterada pela

Lei 8.883/94, a juízo da Administração será aplicada a multa de 10% (dez por cento)

do   valor   adjudicado,   por   atraso   injustificado   na   entrega   dos   serviços,   ou

descumprimento de qualquer exigência do Edital ou Cláusula do Contrato.

11.2 ­ Além do previsto no item anterior e nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93,

alterada   pela   Lei   8.883/94,   pela   inexecução   total   ou   parcial   dos   compromissos

decorrentes   do   objeto   desta   TOMADA   DE   PREÇOS,   a   Administração   poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes penalidades:

a) advertência;

b) multa de 10%(dez por cento) do valor adjudicado;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
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sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.2.1 ­ o valor da multa poderá ser automaticamente descontado do pagamento a que

a Contratada fizer jus.

11.3 ­ Após a aplicação de qualquer penalidade prevista no item 11.2, realizar­se­á

comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas

as penalidades de advertência e multa  de mora),  constando o fundamento  legal da

punição e informando que o fato será registrado no SICAF­ Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores.

12 – DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

12.1 ­ O combustível será retirado no Posto, sede da contratada, para o LOTE I, esta

deve  estar   localizada  na  cidade  de   Jataí­GO,  numa distância  máxima  de  10   (dez)

quilômetros do Prédio da Câmara Municipal de Jataí, e para o LOTE II, a sede deve

estar   localizada   na   cidade   de  Goiânia­GO,   mediante   a   apresentação   de   requisição

assinada pelo Chefe de Transporte da Câmara Municipal de Jataí.

12.2   ­  O combustível  deverá   ser  colocado diretamente  no  veículo  do  portador  da

referida   requisição,   sendo   vedado   o   fornecimento   de   combustível   em   meios

alternativos (vasilhames, etc.).

12.3 ­ Ressalvada a competência da Agência Nacional de Petróleo e Procon, poderá

ser objeto de pedido da Câmara Municipal, a análise técnica laboratorial no caso de

dúvida quanto  à  qualidade  do combustível   fornecido.  Nessa  situação o pagamento

ficará condicionado às aferições e comprovação necessárias.

12.4 ­ Os elementos que compõem o objeto deverão atender os padrões de qualidade

reconhecidos no mercado e normas brasileiras vigentes.

13 ­ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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13.1 ­ As despesas decorrentes do objeto desta TOMADA DE PREÇOS, correrão à

conta dos recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de

Jataí   para   o   Exercício   de   2016,   Elemento   de   Despesa   339030­01   (Material   de

Consumo/Combustíveis  e Lubrificantes Automotivos,  conforme  informação contida

no processo referenciado.

14 ­ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1   ­   As   normas   disciplinadoras   desta   licitação   serão   interpretadas   em   favor   da

ampliação da  disputa,   respeitada  a   igualdade  de  oportunidade  entre  os   licitantes  e

desde   que   não   comprometam   o   interesse   público,   a   finalidade   e   a   segurança   da

contratação.

14.2 ­ A participação nesta Licitação implica na aceitação, plena e irrevogável, do que

é   expresso   neste   Edital   e   seus   Anexos,   ressalvadas   as   hipóteses   previstas   na   Lei

8.666/93 e suas alterações;

14.3   ­   É   facultada   à   Chefe   de   Seção   de   Licitação   e   a   Comissão   Permanente   de

Licitação ou ao Presidente da Câmara em qualquer fase da Licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da

documentação ou da proposta;

14.4 ­ Decairá do direito de impugnar os termos da TOMADA DE PREÇOS perante a

Administração  o   licitante  que  não  o   fizer   até  o   segundo  dia   útil   que  anteceder  a

abertura dos envelopes com as propostas, quanto às falhas ou irregularidades que o

viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso;

14.5 ­ A Comissão Permanente de Licitação poderá desclassificar proponentes por ato

fundamentado sem direito à indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras

sanções  cabíveis  caso comprove qualquer   fato superveniente,   só conhecido após o
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julgamento,   que   desabone   a   idoneidade   financeira,   capacidade   técnica   ou

administrativa desse proponente;

14.6   ­   Nenhuma   indenização   será   devida   às   licitantes   pela   elaboração   e/ou

apresentação de documentação relativa ao presente procedimento licitatório;

14.7 ­ A Chefe de Seção de Licitação e a Comissão Permanente de Licitação poderá

recorrer a setores técnicos internos ou externos, a fim de obter parecer que possibilite

melhor análise de documentos ou de julgamento das propostas;

14.8   ­  Na  contagem dos  prazos   excluir­se­á  o  dia  do  começo  e   incluir­se­á  o  de

vencimento,   prorrogando­se   este,   automaticamente,   para   o   1º   (primeiro)   dia   útil

subsequente, quando recair em data que não haja expediente na Câmara Municipal de

Jataí, exceto quando for explicitamente disposto o contrário;

14.9 ­ Não serão admitidos consórcios ou grupo de empresas para o fornecimento do

objeto desta Licitação;

14.10  ­ A Licitante é responsável pela fidelidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;

14.11   ­   Se   a   licitante   vencedora   deixar   de   cumprir   os   prazos   estabelecidos   nesta

licitação,  para  a  qual   foi  adjudicada,   sem justificativa  por  escrito  encaminhada  ao

Presidente da Câmara, aceita por este, caducará o seu direito de vencedora, sujeitando­

se às penalidades previstas no item 11 deste e no artigo 87 da Lei nº 8.666/93;

14.12 ­ Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, o objeto correspondente da

presente   licitação  poderá   ser   adjudicado   às   licitantes   remanescentes,  na  ordem de

classificação,   nas   mesmas   condições   propostas   pela   licitante   vencedora,   inclusive

quanto ao prazo e preço ou ser revogada a licitação (art.64 §2º da Lei 8.666/93);

14.13   ­   O   resultado  desta   licitação   será  publicado  no  Site  Oficial   da  Câmara,   se

presentes os representantes no ato em que foi adotada a decisão lavrada em ata, serão

automaticamente   notificados,   ou   será   feita   a   comunicação   direta   aos   interessados
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posteriormente;

14.14 ­ A Comissão Permanente de Licitações,  no  interesse público,  poderá sanar,

relevar omissões ou erros puramente formais observados na documentação e proposta,

desde   que   não   contrariem   a   legislação   vigente   e   não   comprometam   a   lisura   da

licitação,   sendo   possível   a   promoção   de   diligência   destinada   a   esclarecer   ou   a

complementar a instrução do processo;

14.15 ­ O presente Edital será Publicado em um jornal de grande circulação, no Diário

Oficial do Estado e no site http://www.camarajatai.go.gov.br/portal/   transparencia.

14.16 ­  A empresa  interessada poderá obter  cópias  deste EDITAL e seus  Anexos,

relativos   a   esta   Licitação   no   site   oficial   da   Câmara:

http://www.camarajatai.go.gov.br/portal/   transparencia. 

14.17 ­   Da sessão pública de abertura e julgamento das propostas será lavrada ata

circunstanciada, devendo ser assinadas pela Comissão permanente de Licitação, pela

Equipe de Apoio e  pelos licitantes presentes.

14.18   ­   As   recusas   ou   as   impossibilidades   de   assinaturas   devem   ser   registradas

expressamente na própria ata.

14.19 ­ Integram o presente edital:

Anexo I – Termo de Referência do objeto;

Anexo II – Modelo de proposta de Preços

Anexo III ­ Modelo de Procuração

Anexo   IV   ­   Modelo   de   Declaração   de   Pleno   Atendimento   aos   Requisitos   de

Habilitação.

Anexo   V   –   Modelo   de   Declaração   da   Condição   de   Microempresa   –   ME   ou

Empresa de Pequeno Porte – EPP

Anexo VI – Minuta do Contrato
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14.20 ­ Fica eleito o Foro da Comarca de Jataí­GO, para dirimir as questões oriundas

deste EDITAL.

Jataí, 15 de fevereiro de 2016.

                                    

                                      Adevania Silva Ferreira
                                    Chefe de Seção de Licitação
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA

TOMADA DE PREÇOS Nº001/2016
PROCESSO Nº 003/2016

1. OBJETIVO

A presente licitação tem como objeto a aquisição de combustíveis,

óleos lubrificantes e filtros de óleo, visando atender as necessidades da Câmara

Municipal   de   Jataí,   com   fornecimento   parcelado,   mediante   demanda   para   o

exercício de 2016.

2. JUSTIFICATIVA

Considerando as necessidades de locomoção administrativa de apoio

aos  vereadores,   far­se­á,  a  contratação de  pessoa   jurídica  para   fornecimento  de

combustíveis, óleos lubrificantes  e filtros de óleo,  para a frota de veículos desta

Casa de Leis  e  demais  veículos  que venham a ser  adquiridos,   incorporados ou

alugados

A   sede   do   estabelecimento   comercial,   para   o  Lote   I,   deve   estar

localizada na cidade de Jataí­GO,  numa distância máxima de 10 (dez) quilômetros

da Câmara Municipal de Jataí, evitando prejuízos financeiros, e para o LOTE II, a

sede deve estar localizada na cidade de Goiânia­GO.
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3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, QUANTIDADE E VALOR

ESTIMADO

3.1. RELAÇÃO DOS VEÍCULOS DA CÂMARA

MARCA/MODELO ANO PLACA

UNO MILLE WAY 04 PORTAS 2009 NKR 1515
MOTOCICLETA HONDA FAN 150 ESI 

FLEX

2011 NWF 0924

FIAT LÍNEA ESSENCE 1.8 2013 OMX 2914
NOVO VOYAGE 1.6 2014 OOA-3772
NOVO VOYAGE 1.6 CONFORTLINE* 2016 PQH-0508 - VEÍCULO NOVO
NOVO FOCUS 2.0 TITANIUN* 2016 PQD-6401 - VEÍCULO NOVO

3.2. QUANTIDADE

LOTE I – Cidade de Jataí­GO

PRODUTO UNIIDADE QUANTIDADE 

GASOLINA COMUM  Litros 30.000
ETANOL HIDRATADO COMUM  Litros 3.000
ÓLEO DE MOTOR 15W40 Litros 40
ÓLEO DE MOTOR 10W40 Litros 36
ÓLEO DE MOTOR 20W40 Litros 12
ÓLEO DE MOTOR 5W40 Litros 30
ÓLEO DE MOTOR 20W50 Litros 3
FILTRO DE ÓLEO PEL 119 ­ PARA O LÍNEA ESSENCE 1.8 ­ 2013 Und 5
FILTRO DE ÓLEO PSL 560 ­ PARA O NOVO VOYAGE 1.6 ­ 2014 Unid 10
FILTRO DE ÓLEO PSL 55 ­ PARA O UNO MILLE WAY ­ 2009 Unid 3

*Obs.: Os óleos de motor e filtros para os veículos novos não estão relacionados acima, visto
que os mesmos serão feitos nas concessionárias, por estarem dentro do prazo de garantia do
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fabricante,   segundo   o   manual   dos   veículos   caso   sejam   feitas   as   trocas   em   local   não
autorizado, os veículos perdem automaticamente esta cobertura.

LOTE II – Cidade de Goiânia­GO

PRODUTO UNIDADE  QUANTIDADE 

GASOLINA COMUM  Litros 12.000
ETANOL HIDRATADO COMUM  Litros 3.000

3.3. VALOR  ESTIMADO DO CONTRATO

LOTE I – Cidade de Jataí­GO

PRODUTO UNIDADE QUANT.  VLR.

UNIT.

VALOR TOTAL

GASOLINA COMUM  Litros 30.000 R$ 3,75 R$ 112.500,00
ETANOL HIDRATADO COMUM  Litros 3.000 R$ 2.68 R$ 8.040,00
ÓLEO DE MOTOR 15W40 Litros 40 R$ 22,70 R$ 908,00
ÓLEO DE MOTOR 10W40 Litros 36 R$ 30,87 R$ 1.111,32
ÓLEO DE MOTOR 20W40 Litros 12 R$ 14,11 R$ 169,32
ÓLEO DE MOTOR 5W40 Litros 30 R$ 40,53 R$ 1.215,90
ÓLEO DE MOTOR 20W50 Litros 3 R$ 16,83 R$ 50,49
FILTRO DE ÓLEO PEL 119 ­ PARA O 

LÍNEA ESSENCE 1.8 ­ 2013

Und 5 R$ 27,87 R$ 139,35

FILTRO DE ÓLEO PSL 560 ­ PARA O 

NOVO VOYAGE 1.6 ­ 2014

Unid 10 R$ 19,80 R$ 198,00

FILTRO DE ÓLEO PSL 55 ­ PARA O 

UNO MILLE WAY ­ 2009

Unid 3 R$ 19,54 R$ 58,62

TOTAL R$ 124.391,00
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O valor estimado para o LOTE I é de R$ 124.391,00 ( cento e vinte e quatro mil,

trezentos e  noventa e um reais). 

LOTE II – Cidade de Goiânia­GO

PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

GASOLINA COMUM  Litros 12.000 R$ 3,605 R$ 43.260,00
ETANOL HIDRATADO COMUM Litros 3.000 R$ 2.576 R$ 7.728,00

TOTAL R$ 50.988,00

O   valor   estimado   para   o  LOTE   II  é   de  R$   50.988,   00  (cinquenta  mil,

novecentos e oitenta e oito reais). 

3.3.1 ­  A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$

175.379,00 (cento e setenta e cinco mil, trezentos e setenta e nove reais).

4 ­ PERÍODO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

      O prazo de vigência será data de sua publicação até o dia 31 de dezembro de

2016.

5 ­ DA QUALIDADE

5.1 ­ Os elementos que compõem o objeto deverão atender os padrões de qualidade

reconhecidos no mercado e normas brasileiras vigentes.
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6 ­ DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

6.1 ­ O combustível será retirado no Posto, sede da contratada, para o LOTE I, esta

deve estar localizada na cidade de Jataí­GO, numa distância máxima de 10 (dez)

quilômetros do Prédio da Câmara Municipal de Jataí, e para o LOTE II, a sede deve

estar localizada na cidade de Goiânia­GO, mediante a apresentação de requisição

assinada pelo Chefe de Transporte da Câmara Municipal de Jataí.

6.2 ­ O combustível será retirado no Posto, sede da contratada, para o LOTE II, esta

deve   estar   localizada   na   cidade   de   Goiânia­GO,   mediante   a   apresentação   de

requisição assinada pelo Chefe de Transporte da Câmara Municipal de Jataí.

6.3 ­ O combustível deverá ser colocado diretamente no veículo do portador

da referida requisição, sendo vedado o fornecimento de combustível em meios

alternativos (vasilhames, etc.).

7 ­ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 ­ As despesas decorrentes do objeto desta TOMADA DE PREÇOS, correrão

à   conta   dos   recursos   específicos   consignados   no   Orçamento   da   Câmara

Municipal de Jataí para o Exercício de 2016, Elemento de Despesa  339030­01

(Material   de   Consumo/Combustíveis   e   Lubrificantes   Automotivos),   conforme

informação contida no processo referenciado.

8 ­ CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 ­  O pagamento, será efetuado até 10 (dez) dias, contados da apresentação dos

comprovantes de abastecimento e Nota Fiscal, que deverá ser emitida no primeiro

dia útil do mês subsequente do fornecimento do combustível.
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ANEXO II  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

(Local e data)

À Comissão Permanente de Licitações

REF.: TOMADA DE PREÇO  n.º 001/2016 

Prezados Senhores:

       Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas. nossa proposta de preços

relativa   a   aquisição  de   combustíveis,   óleos   lubrificantes  e   filtros  de   óleo,   com

fornecimento parcelado, mediante demanda para o exercício de 2016 para atender

as necessidades da Câmara Municipal de Jataí, localizada na Praça da Bandeira, 96

– Centro – Jataí­GO, conforme  especificações e características mínimas constante

no Anexo I – Termo de Referência,    do   Edital Tomada de Preço n° 001/2016,

discriminados a seguir:

ESPECIFICAÇÕES: 

LOTE I – Cidade de Jataí­GO

ITEM PRODUTO BANDEIRA UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL
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01 GASOLINA COMUM  Litros 30.000
02 ETANOL HIDRATADO 

COMUM 

Litros 3.000

03 ÓLEO DE MOTOR 

15W40

Litros 40

04 ÓLEO DE MOTOR 

10W40

Litros 36

05 ÓLEO DE MOTOR 

20W40

Litros 12

06 ÓLEO DE MOTOR 

5W40

Litros 30

07 ÓLEO DE MOTOR 

20W50

Litros 3

08 FILTRO DE ÓLEO PEL 

119 ­ PARA O LÍNEA 

ESSENCE 1.8 ­ 2013

Und 5

09 FILTRO DE ÓLEO PSL 

560 ­ PARA O NOVO 

VOYAGE 1.6 ­ 2014

Unid 10

10 FILTRO DE ÓLEO PSL 

55 ­ PARA O UNO 

MILLE WAY ­ 2009

Unid 3

TOTAL

LOTE II – Cidade de Goiânia­GO

ITEM PRODUTO BANDEIRA UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

01 GASOLINA COMUM  Litros 12.000
02 ETANOL HIDRATADO 

COMUM 

Litros 3.000

TOTAL
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O valor global da Proposta para o LOTE I é de R$ ______ (________)

O valor global da Proposta para o LOTE II é de R$ ______ (________)

O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos.

Atenciosamente,

.                        Ass. do Representante Legal_____________
Nome por extenso do Representante Legal 

Cargo e Função:

(Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante)
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO

       Pelo presente instrumento particular de procuração (nominar e

qualificar  a  empresa  proponente),  representada  por  (nominar  e  qualificar  o

representante  legal  da  empresa  proponente),  nomeia  e  constitui  seu  bastante

procurador o Senhor (nominar e qualificar o procurador), ao qual confere poderes

para representá-la no certame levado a efeito por meio do Tomada de Preço nº

001/2016,   da  Câmara  Municipal  de  Jataí-GO,  podendo  para  tanto  apresentar

documentos  e  propostas,  fazer  impugnações,  oferecer  recursos  ou  desistir  dos

prazos  para  sua  interposição,  assinar  atas  dos  trabalhos  e  demais  documentos,

receber  avisos,  notificações  ou  informações  e,  enfim,  praticar  todos  os  atos

inerentes ao processo licitatório. 

_______, ____de __________de 2016. 

_________________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa)

(Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante)
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ANEXO IV 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da

pessoa  jurídica),  interessada  em  participar  da  licitação  modalidade  Tomada  de

Preço  nº.  001/2016,  da  Câmara  Municipal  de  Jataí,  Estado  de  Goiás,  em

cumprimento às determinações da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, DECLARO,

sob as penas da lei, que: 

Esta empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão ou

entidade dos Poderes Executivo, Judiciário ou Legislativo de qualquer esfera de

governo; 

Esta  empresa  não  foi  apenada  com suspensão  temporária  de

participação em licitação e impedimento de contratar  com a administração,  nos

últimos dois anos e não está impedida de licitar, de acordo com o art. 9° da Lei

Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

Esta  empresa  assume  inteira  responsabilidade  pela

autenticidade de todos os documentos e pela veracidade de todas as informações

apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

Esta  empresa  tem  ciência  da  obrigação  de  comunicar  a

superveniência de fato impeditivo à habilitação e qualificação exigidas no edital,

nos termos do art. 55, inciso XIII da Lei 8.666/93 e suas alterações;

Esta empresa, não possui em seu quadro de pessoal menor de

18  anos  em  trabalho  noturno,  insalubre  ou  perigoso  e  menor  de  16  anos  em

qualquer  outro  tipo  de  trabalho,  conforme  inciso  XXXIII  do  Artigo  7º  da
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Constituição  Federal;  Atende  e  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação

constantes no edital acima referido.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

(cidade, data). 

                     Ass. do Representante Legal_____________

Nome por extenso do Representante Legal 

Cargo e Função: 

(Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante)
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA –

ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP 

Eu,   ________________________________________,   na   qualidade

de sócio proprietário da empresa ___________________________________ DE­

CLARO, sob as penas da lei, que esta empresa enquadra­se na categoria de Micro­

empresa – ME (ou Empresa de Pequeno Porte – EPP), na forma prevista no art. 3º

da Lei Complementar n.123/2006 e não está incursa nos impedimentos tratados no

seu § 4º, podendo, assim, usufruir a prerrogativa e o direito de preferência de que

tratam os arts. 42 a 45 da citada lei complementar.

Por ser a expressão da verdade firmo a presente.

(cidade, data). 

Ass. do Representante Legal_____________

Nome por extenso do Representante Legal

Cargo e Função:

(Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante)
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ANEXO VI

MINUTA CONTRATO _____/2016

TOMADA DE PREÇOS 001/2016
PROCESSO Nº 003/2016

Contrato de aquisição de combustíveis,  e

filtros de óleo óleos lubrificantes, visando

atender  as  necessidades  da  Câmara

Municipal  de  Jataí,  com  fornecimento

parcelado,  mediante  demanda  para  o

exercício  de  2016,  celebrado  com  a

empresa ........................................... 

Pelo presente instrumento de contrato de compra e venda que

entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ-GO, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 24.858.805/0001-39, com sede

em Jataí-GO, estabelecida na Praça da Bandeira, s/n, Centro – Jataí-GO, neste ato

representada por seu Presidente,  Vereador Marcos Antônio Ferreira  da Luz,

brasileiro, casado, portador da CI-RG nº ______, inscrito no CPF sob nº. _____,

doravante  denominado  CONTRATANTE, e  a  empresa

_______________________,  situada  na  _____________,  ____________,

________,  inscrita no CNPJ/MF sob o n° ____________________, daqui por

diante  denominada CONTRATADA,  neste  ato  representada  por

____________________, portador da C.I nº  ____________________, inscrito

no CPF nº __________,  resolvem celebrar o presente contrato de aquisição de

combustíveis,  óleos  lubrificantes  e  filtros  de  óleo,  visando  atender  as

necessidades  da  Câmara  Municipal  de  Jataí,  com  fornecimento  parcelado,
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mediante  demanda  para  o  exercício  de  2016,  conforme   especificações  e

características  mínimas  constante  no  Anexo  I  –  Termo  de  Referência,  deste

Edital.,   com  alicerce  na  Lei  nº  8.666/93,  com  suas  alterações,   na  Lei  nº

10.520/2002,  e no Edital Tomada de Preços n° 001/2016, devendo ser observadas

as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este  contrato  será  regido  pela  Lei  n°  8.666/93,  ficando  os

contratantes sujeitos às normas desta, e pelas disposições da Lei n° 8.078/90 que

sejam compatíveis com o regime de direito público.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  E REGIME DE EXECUÇÃO

O presente  contrato  tem por  objeto  a  aquisição  de  combustíveis,

óleos  lubrificantes  e  filtros  de  óleo,  com  fornecimento  parcelado,  mediante

demanda para o  exercício  de 2016,  conforme  especificações  e  características

mínimas constante no Anexo I – Termo de Referência, deste Edital, e para atender

as demais necessidades da Câmara Municipal  de Jataí,  localizada na Praça da

Bandeira, 96 – Centro – Jataí-GO, conforme especificações contidas nos Anexo I

– Termo de  Referência  do edital  Tomada  de Preços  001/2016;  em regime de

execução indireta, empreitada por preço por lote.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES/DIREITOS DAS PARTES

3.1 – Constituem obrigações / direitos da contratante:

3.1.1.  Nomear Gestor do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos

Contratos,

3.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
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especificações  apresentadas  na  proposta  da  CONTRATADA,  que  possa  ser

inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais;

3.1.3.  Receber  os  objetos  entregues  pela  CONTRATADA,  que  estejam  em

conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas.

3.1.4.  Recusar  com a  devida  justificativa,  qualquer  produto  entregue  fora das

especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

3.1.5.  Modificar  o  contrato,  unilateralmente,  para  melhor  adequação  às

finalidades de interesse público, respeitados os direitos da Contratada;

3.1.6. Rescindir o contrato, inclusive nos casos especificados na Lei 8.666/93;

3.1.7. Aplicar sanções administrativas regulamentares, pela inexecução total ou

parcial do contrato, incluída a advertência, suspensão do direito de licitar com a

Câmara Municipal de Jataí-GO e declaração de inidoneidade;

3.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser

solicitados pelo representante da contratada;

3.1.10.  Liquidar  o  empenho e  efetuar  o  pagamento  da  fatura  da  emitida  pela

CONTRATADA  em  conformidade  e  dentro  dos  prazos  preestabelecidos  em

Contrato; 

3.2 - Constituem obrigações/direitos da contratada:

3.2.1.  Entregar  o(s)  produto/serviço(s)  cotado(s),  em estrita  observância  à  sua

proposta,  conforme  especificações  técnicas  definidas  no  Edital,  pela

administração, não podendo nunca ser inferior a esta.

3.2.2. A CONTRATADA se obriga a disponibilizar o atendimento, imediatamente

após assinado o contrato;

3.2.3.  Disponibilizar atendimento 24 (vinte e quatro) horas, durante o período de

validade desse instrumento;
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3.2.4. Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pela

CONTRATANTE, relacionados com as características e qualidade dos produtos

oferecidos;

3.2.5.  Responsabilizar-se integralmente pela qualidade e quantidade dos combus-

tíveis e produtos fornecidos;

3.2.7. Abastecer os veículos do Poder Legislativo do Município de Jataí conforme

as especificações do edital e proposta apresentada, dentro dos padrões de qualida-

de pertinente e nas quantidades solicitadas, mediante requisição assinada pelo res-

ponsável pelo Setor de Transportes da Contratante, sob pena de inexecução parci-

al do contrato;

3.2.8. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas

com o fornecimento do objeto.

3.2.9.   Assumir todas as  responsabilidades  e  tomar as  medidas  necessárias  ao

atendimento dos dispostos deste edital;

3.2.14. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões que

se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

3.2.15. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando

à CONTRATANTE para pagamento;

3.2.16. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

no presente certame.

CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO

4.1  -  O  valor  global  do  presente  contrato  é  de  R$  ---------------------

(---------------------);
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4.2 - Para efeito do recebimento, a contratante pagará ao Contratado os valores

referentes ao fornecimento do objeto desta licitação, conforme Nota Fiscal, que

será emitida à Contratante.

4.3- O pagamento será efetuado no prazo, máximo, de  10 (dez) dias, contados da

apresentação dos comprovantes de abastecimento e Nota Fiscal, que deverá ser

emitida no primeiro dia útil do mês subsequente do fornecimento do combustível

e  devidamente  atestada  pelo  gestor  do  contrato,  referente  aos  produtos

efetivamente entregues à Câmara e serviços efetivamente executados.

4.4- Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes às penalidades

eventualmente aplicadas.  

4.5. O valor do contrato é fixo e irreajustável.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes do objeto desta TOMADA DE PREÇOS, correrão

à conta dos recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal

de Jataí para o Exercício de 2016, Elemento de Despesa 339030-01 (Material de

Consumo/Combustíveis  e  Lubrificantes  Automotivos),  conforme  informação

contida no processo referenciado.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E GESTÃO DO CONTRATO

6.1.  O prazo de vigência será da data de sua publicação até o dia 31 de dezembro

de 2016 .

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E

RECEBIMENTO

7.1  - O combustível será retirado no Posto, sede da contratada, para o LOTE I,
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esta deve estar localizada na cidade de Jataí-GO, numa distância máxima de 10

(dez) quilômetros do Prédio da Câmara Municipal de Jataí, e para o LOTE II, a

sede deve estar localizada na cidade de Goiânia-GO, mediante a apresentação de

requisição assinada pelo Chefe de Transporte da Câmara Municipal de Jataí.

7.2 - O combustível será retirado no Posto, sede da contratada, para o LOTE II,

esta deve estar localizada na cidade de Goiânia-GO, mediante a apresentação de

requisição assinada pelo Chefe de Transporte da Câmara Municipal de Jataí.

7.3 - O combustível deverá ser colocado diretamente no veículo do portador

da  referida  requisição,  sendo  vedado  o  fornecimento  de  combustível  em

meios alternativos (vasilhames, etc.).

CLÁUSULA OITAVA - DA QUALIDADE

8.1 -  Ressalvada  a  competência  da  Agência  Nacional  de  Petróleo  e  Procon,

poderá ser objeto de pedido da Câmara Municipal, a análise técnica laboratorial

no caso de dúvida quanto à qualidade do combustível fornecido. Nessa situação o

pagamento ficará condicionado às aferições e comprovação necessárias.

8.2  -  Os  elementos  que  compõem  o  objeto  deverão  atender  os  padrões  de

qualidade reconhecidos no mercado e normas brasileiras vigentes.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1  -  Compete  a  um  servidor  com  capacidade  técnica,  do  Departamento  de

Transporte,  designado  pelo  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Jataí-GO,  o

acompanhamento  e  controle  da  execução  deste  Contrato,  competindo-lhe  a

atestação de conformidade dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
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10.1  -  A  Contratante  poderá  rescindir  unilateralmente  o  presente  contrato

conforme os  permissivos  legais  estatuídos  pela  Lei  8666/93 e  suas  alterações

posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará

a  inadimplência  da  CONTRATADA ou  licitante  vencedora,  sujeitando-as  às

penalidades de advertência, multa, suspensão do direito de licitar e contratar e à

declaração de inidoneidade, conforme previstos nos artigos 86/88 da Lei nº 8.666

de 21 de junho de 1993, além do encaminhamento ao Ministério Público para a

aplicação das sanções criminais  previstas  nos artigos 89 a 99 da referida Lei,

salvo a superveniência comprovada de motivo de força maior, desde que aceito

pela Câmara Municipal de Jataí-GO.

11.2 - O contrato ficará de pleno direito rescindido em caso de inexecução, total

ou parcial (arts. 77 e 78 da lei 8.666/93), ficando a Câmara com o direito de (art.

55, IV, lei 8.666/93) retomar os serviços e aplicar multas no contratado, além de

exigir, se for o caso, indenização.

Parágrafo Único – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas

caracterizará  a  inadimplência  do  contratado  sujeitando-o  as  seguintes

penalidades:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato;

c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal

de Jataí-GO pelo prazo de 02 anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Câmara Municipal

de Jataí-GO na forma prevista no inciso IV do artigo 87 da Lei nº8.666 de 21 de
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junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO

12.1 - A contratante fará a publicação do extrato deste contrato para os efeitos

legais previstos na legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Jataí-GO para dirimir toda e

qualquer dúvida ou litígios decorrentes do presente contrato.

E por estarem assim ajustadas, celebram e firmam este instrumento

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um único fim de direito, obrigando-

se por si e sucessores, na presença das testemunhas abaixo.

         Jataí-GO, ____ de _________ de 2016. 

____________________________
Marcos Antônio Ferreira da Luz

Presidente 

____________________________
Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome   __________________________
CPF      __________________________

Nome   __________________________
CPF      __________________________
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